
PORTARIA SCGE nº 026, de 10 de junho de 2019

A SECRETÁRIA DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO,  no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no artigo  2º do Anexo I do Decreto Estadual nº 39.414, de 23 de maio de 2013, e
considerando o disposto no art. 13 da Lei Estadual nº 16.309, de 08 de janeiro de 2018, bem como das
razões apresentadas pelo  Presidente  da Comissão,  constantes  do  Ofício  nº  012/2019,  de  28/05/2019,
RESOLVE: Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
do  Processo  Administrativo  de  Responsabilização  (PAR)  nº  001/2018,  Processo  SEI  nº
4600000028.000606/2018-11.
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